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DECRETO Nº. 015, DE 10 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

SÚMULA: “FICA DISPENSADA A 
OBRIGATORIEDADE DO USO DE MÁSCARA NO 
MUNICIPIO DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica dispensado a obrigatoriedade do uso de mascaras em todo o território do 
Município de Itaúba-MT, em local aberto ou fechado, público ou privado, podendo tal 
medida ser revista a qualquer tempo em caso de mudança no quadro pandêmico.  
 
Parágrafo Único. A obrigatoriedade do uso de máscara, será apenas para as pessoas 
positivadas com o COVID-19 ou as que possuam sintomas da doença. 
 
 Art. 2º Fica a obrigatoriedade do uso de máscara para os servidores lotados na 
Secretaria Municipal de saúde em todas as unidades de saúde do município.   
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 
em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, 10 de março de 2022. 

 
 
 

         
 

 
 

REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 10/03/2022 A 09/04/2022. 


